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RESOLUÇÃO Nº 30/2026 – CMAS
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SÚMULA: Aprova o Plano de Trabalho e Aplicação dos recursos do PAC I destinado ao Serviço de Acolhimento Institucional – Lar São Vicente de Paulo.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal nº 019/2023, de 12 de julho de 2023,
CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada no dia 26 de maio de 2026;
CONSIDERANDO a apresentação e análise do Plano de Trabalho e Aplicação dos recursos do PAC I destinados ao Serviço de Acolhimento Institucional – Lar São Vicente de Paulo;
CONSIDERANDO o parecer favorável emitido pelos conselheiros presentes, entendendo que o referido plano atende às finalidades da Política de Assistência Social e às necessidades da entidade;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação dos recursos do PAC I destinado ao Serviço de Acolhimento Institucional – Lar São Vicente de Paulo.
Art. 2º Fica aprovado o repasse no valor de R$ 34.176,38 (trinta e quatro mil, cento e setenta e seis reais  e trinta e oito centavos) referente ao PACI-Piso de Alta Complexidade I e contrapartida do Município para a entidade, destinado à execução das ações previstas no Plano de Trabalho apresentado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Bom, 26 de maio de 2026.



Elizângela Santos da Silva
Presidente do CMAS



